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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por TANGARA SERVICOS 

DE GUINCHO LTDA em face da decisão que não conheceu do agravo em recurso 

especial em razão da ausência de impugnação dos fundamentos da decisão que inadmitiu 

o recurso especial, nos termos do art. 21-E, inciso V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça.

Em suas razões, sustenta a parte embargante que "na petição de agravo de 

petição o recorrente manifesta e impugna especificamente várias vezes tal ponto e 

comprova que não houve pedido de reexame de prova" (fl. 533). 

Requer, assim, o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios 

para que seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contrarrazoar estes 

aclaratórios.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista as razões lançadas pelo ora embargante em sua petição, 

acolho os embargos de declaração, conferindo efeitos infringentes, para tornar sem 

efeito a decisão embargada e determino a distribuição dos autos.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de abril de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

 

  

Documento: 106519659 Página  1 de 1

Edição nº 2884 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020   Publicação: Segunda-feira, 06 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: 887B1FEE-13C1-42F7-B4D4-A414287F56BE


